
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016  

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA Nº 489, de 1º de julho de 2025 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA PROFESSOR FORMADOR DO PROGRAMA PARFOR/UESB 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 195/2025, 

publicado na edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 18/06/2025, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado final do Processo Seletivo Simplificado de 

Professor Formador para atuar no Plano Nacional de Formação de Professores da Educação 

Básica – PARFOR/UESB, de acordo com a relação abaixo, com o nome da candidata aprovada: 

 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

 

I – Período Letivo 2025.I Vagas do Campus de Itapetinga 

Nº de 

Vagas 
Componente Curricular Candidato (a) Categoria Classificação 

01 Educação do Campo 
Eliane Nascimento dos 

Santos 
Ed. Básica 1º 

01 

Conteúdo e Metodologia do 

Ensino da 

Matemática 

NÃO HOUVE INSCRITO   

 

Art. 2º O candidato que sentir prejudicado poderá entrar recurso no dia 07 de 

julho de 2025, de acordo com o Cronograma do Anexo I do Edital nº. 195/2025. 

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


